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GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municinal n" 1.965. de 30 de outubro de 2023.

De autoria do pereador Humberlo Feneira Maía.

" Inslitui o Dia Municipal do Moloboy, a ser comemorodo

anuolmente, em 27 de julho, e úi ouras providências " -

O Prefeito Municipal de Catolé do Roche - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente L€i:

Art. l' - Fica instituido o "Dia Municipal do Motoboy" a ser comemorado anualmente, em 27 de julho.

Art. 2o - A comemoração ora instituida passa a integrar o Calendrário Oficial de Eventos do Municipio de Catolé do

Rocha.

ArL 3' - A Secretaria competente ficará responúvel por desenvolver as atividades a seguir discriminadas:

I.

II.

m.

rv.

Inc€ntivar a promoção de campanhas e atividades voluntárias associativas que contribuam para reduzir os

acidentes de trânsito envolvendo motoboys em função ílâ. camcteristicas póprias do exercício profissional;

Discúir políticas públicas para tomar mais acessíveis os pÍeços dos equipamentos de segurança para os

profissionais húilitados, tais como capac€tes, coletes, cotoveleiÍas,jo€lheiras e caneleiras, bem como outros

itens que contribuam para mitigar os danos de acidentes Êequentes envolvendo motoboys;

Alertar os pmfissionais do segmento para a importância da manutenção dos veículos e o uso de todos os

equipamentos de segurança;

Insúuir a sociedade, os motoboys e os motoÍistas em geral de que para tomar o mnsito harmonioso deve

haver cooperação e respeito entre todos;

Homenagear e reconhecer o valoroso serviço prestado pelos motoboys;

Conscientizar os motoristas sobre a fragilidade dos motoboys no trânsito;

Promover a conscientizaçÍi,o dos profissionais sobre seus direitos e deveres.

vI.
vII.

Art. 4" - O poder Executivo podení fazer parcerias com empnesas privadas para a rcahzaçáo das atividades
mencionadas nos incisos do Art. 3o.

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé Rocha-PB, em 30 de outubro de 2023.

Lauro A SeraJim
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